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LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973.

APROVA O PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o art. 8º, item
XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo
contendo as seguintes seções:

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1 conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal,

integrantes do Plano Nacional de Viação.
3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional de

Viação.

4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de

Viação.
5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação.

........................................................................................................................................................

 Plano Nacional de Viação

ANEXO II
 Sistema Rodoviário Nacional

2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL:
2.1 - Conceituação:
2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto dos Sistemas

Rodoviários Federal, Estaduais e Municipais, e compreende:
a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e suas instalações

acessórias e complementares;
b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de

administração, inclusive fiscalização, que atuam diretamente no modo rodoviário de transporte
e que possibilitam o uso adequado das rodovias.
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2.1.1 - As rodovias consideradas no Plano Nacional de Viação são aquelas
integrantes do Sistema Rodoviário Federal, descrito neste anexo.

2.1.2 - As rodovias do Plano Nacional de Viação devem satisfazer a, pelo menos,
uma das seguintes condições:

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais de Estados ou Territórios ou a
pontos importantes da orla oceânica ou fronteira terrestre;

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontos, inclusive da mesma natureza:
- capital estadual;
- ponto importante da orla oceânica;
- ponto da fronteira terrestre.
c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias federais;
d) permitir o acesso:
- a instalações federais de importância, tais como parques nacionais,

estabelecimentos industriais e organizações militares;
- a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional e pontos de atração turística notoriamente conhecidos e
explorados;

- aos principais terminais marítimos e fluviais e aeródromos, constantes do Plano
Nacional de Viação.

e) permitir conexões de caráter internacional.
2.2 - Nomenclatura e relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário

Federal.
2.2.1.2.1 - Ao símbolo, separado por uma traço, segue-se um número de três

algarismos, assim constituído:
a) o primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é:
0 (zero) - para as radiais;
1 (um) - para as longitudinais;
2 (dois) - para as transversais;
3 (três) - para as diagonais; e
4 (quatro) - para as ligações.
b) os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia relativamente a Brasília

e aos limites extremos do País (N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo com a metodologia e
sistemática estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
Conforme quadro a seguir.

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal

RODOVIAS RADIAIS

BR: 010
Pontos de Passagem: Brasília - Paraná - Carolina - Porto Franco - Guamá - Belém
Unidades da Federação: DF-GO-MA-PA
Extensão (km): 1.901
Superposição *
BR: -
km: -
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BR: 020
Pontos de Passagem: Brasília - Posse - Barreiras - Picos - Fortaleza Unidades da Federação:
DF-GO-BA-PI-CE
Extensão (km): 1.882
Superposição *
BR: -
km: -

..........................................................................................................................................................

LIGAÇÕES

BR: 432
Pontos de Passagem: Entroc. c/ BR-401 - Cantá-Novo Paraíso (entroc. c/ BR-174/BR 210)
Unidades da Federação: RR
Extensão (km): 185
Superposição *
BR: -
km: -

* Rodovia BR-432 acrescida pela Lei nº 10.031, de 20/10/2000.

BR: 451
Pontos de Passagem: Bocaiúva (BR-135) - Governador Valadares
Unidades da Federação: MG
Extensão (km): 315
Superposição *
BR: 259
km: 15

BR: 452
Pontos de Passagem: Rio Verde - Itumbiara - Tupaciguara - Uberlândia - Araxá
Unidades da Federação: GO-MG
Extensão (km): 500
Superposição *
BR: 153
    365
km: 6
    32

BR: 453
Pontos de Passagem: Entrada BR-287 - Lajeado - Caxias do Sul - Aratinga - Torres
Unidades da Federação: -
Extensão (km): -
Superposição *
BR: -
km: -
* Item com Redação dada pela Lei nº 7.003, de 24/06/1982.
.........................................................................................................................................................
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